[image: image1.jpg]





PROCESSO LICITATÓRIO Nº192/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
OCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob número 02.586.019/0001-97, situado na Rua Diva Proença, 500 centro  na cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente,  CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, comunica aos interessados que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante recursos de criptografia e autenticação, em todas as suas etapas, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013 e demais normas pertinentes, com as suas respectivas alterações posteriores, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentado pelo Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e demais normas pertinentes, com suas respectivas alterações posteriores, conforme forma e datas abaixo:
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 06 de DEZEMBRO de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de DEZEMBRO de 2022 às 08:30 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 8:45 horas do dia 06 de DEZEMBRO de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, POR LOTE.
1.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Diva Proença, 500, centro em Ivaiporã – PR.
Pregoeiro(a): Natasha Mayara Vieira
E-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com
contato: 43 3472-0649
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ – denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

2. OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, com valor máximo previsto de R$160.630,91 (cento e sessenta mil seiscentos e trinta reais e noventa e um centavos).
Nota:
a) Os produtos cotados deverão conter descritivo completo anexado à proposta.
2.2. A entrega deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de envio da NAD. 
2.3. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER DE ACORDO COM O FIRMADO NA SESSÃO.
2.4. Deverá considerar para elaboração da proposta a responsabilidade de fornecer todos os insumos necessários para realização dos procedimentos, tais como materiais e instrumentais, obrigando-se a utilizar-se de produtos de primeira linha, estando garantida a qualidade dos materiais empregados.
2.5. Havendo divergências entre o descritivo constantes na Plataforma do site BLL e o descrito no Anexo I deste edital, prevalecerão o último para fins de condições mínimas para prestação dos serviços.
2.6. DURANTE A SESSÃO PÚBLICA SERÁ VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE.
2.7. DOCUMENTOS ANEXOS POR MEIO DE UPLOAD:
a) A Licitante deverá anexar em campo próprio da plataforma BLL, sua proposta escrita devidamente preenchida com informação sobre os itens cotados, preço, condições de pagamento, validade da proposta e prazo, detalhamento do objeto cotado por meio de proposta anexa, a não inserção do arquivo proposta implicará na desclassificação da Empresa, vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. (Modelo para proposta Anexo IV).
b) Caberá ainda a licitante registrar em campo próprio os valores dos itens cotados para fins de disputa eletrônica. Os valores registrados para fins de disputa deverão corresponder sempre ao valor total do lote. Itens cotados com valor acima do máximo do edital serão desclassificados.
2.8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO IMEDIATA DAS ARREMATANTES, (Upload de documentos OBRIGATÓRIO):
2.8.1. As proponentes deverão realizar o upload dos documentos em aba especifica, relacionados no Anexo II deste edital, no prazo estabelecido no item 1.1.1., que servirão para adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis desclassificações.
2.8.2. Ao final da fase de lances, o Pregoeiro realizará a conferência da documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o procedimento exigido no item 2.8.1, a mesma será considerada inabilitada. 
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2.8.2.1. Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento da etapa de lances do Pregão.
2.8.3. O não envio dos documentos da forma exigida no item 2.8.1 por qualquer equivoco ou documentação incompleta desclassificará o licitante.

2.8.4. A proponente que desejar autenticar as cópias por meio de servidor público integrante da Equipe de Apoio deverá comparecer à Seção de Compras para conferência de cópias com os documentos originais, em atendimento ao art. 3º da Lei Federal nº 13.726/2018.

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
3.1. As despesas resultantes deste procedimento licitatório correrão por conta de recursos disponibilizados pela dotação orçamentária.
02.001.10.1202.0002.2005.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1. Dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos serão sanadas por  esclarecimentos em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente na plataforma eletrônica, ou pelo e-mail licitacaocisivaipora@hotmail.com Não serão dados esclarecimentos por telefone ou “inloco”.
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para acolhimento e abertura da proposta, atentando, também, para a data e horário do início da disputa, no site  www.bll.org.br.
5.2. A proposta poderá ser enviada, substituída e excluída até a data e hora definidas em edital e replicadas no Sistema Gerenciador do processo licitatório eletrônico.
5.3. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema a que se refere o item anterior não aceitará a inclusão ou alteração de proposta.
6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão participar do processo, interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) anexo(s), e que efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
7.2. Estará impedido de participar de qualquer fase do processo o interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a)  os constituídos sob a forma de consórcio;
b)  os em cumprimento de penalidade de suspensão temporária, imposta pela Administração Pública nas hipóteses do artigo 88 da Lei nº. 8.666/93;
c)  os declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;
d)  os sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
e)  os que se enquadrem no disposto no art. 9º da Lei nº. 8.666/93 e alterações;
f)  as instituições classificadas na forma de terceiro setor, como ONGs e/ou OSCIPS.
7.3. O licitante deverá estar credenciado de forma direta à Bolsa de Licitações e Leilões até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

7.4. É de inteira responsabilidade da licitante o registro das informações cadastrais no sistema de gerenciamento disponibilizado pela Bolsa de Licitações e Leilões para fins de participação no certame, bem como das informações constantes na sua proposta de preços e documentação anexa.

7.5. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada. O registro falso da empresa ensejará nas penalidades previstas na Lei 8.6666/93.
7.6. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém, esta não poderá exercitar as referidas prerrogativas.
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a)  acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b)  responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c)  abrir as propostas de preços;
d)  analisar a aceitabilidade das propostas;
e)  desclassificar propostas indicando os motivos;
f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g)  verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h)  declarar o vencedor;
i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j)  elaborar a ata da sessão;
k)  encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)  abrir processo administrativo para apuração de irregularidade, visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.
9. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
9.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões. (41)3148-9870.
9.2. A chave de identificação e senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada justificadamente por solicitação do credenciado ou por iniciativa do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ.
9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.
9.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante junto ao Sistema Eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
9.5. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, modificada pela Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto na referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

10. PARTICIPAÇÃO
10. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”.
10.1. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
10.2. Deverá ser observado o contido no Artigo 6º, do Decreto 3.697, de 21 de dezembro de 2.000, que possui a seguinte redação:
“Artigo 6º - O licitante será responsável por todas as transações que foram efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como formais e verdadeiras suas propostas e lances”.
Parágrafo Único: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e pregoeiro ou de sua desconexão.”
10.3. Para a participação o licitante deverá se manifestar, por meio de operador designado, em campo próprio do sistema, com pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
10.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.
10.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
11. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO
11.1. Após o prazo para acolhimento, o Sistema não aceitará inclusão ou alteração de propostas.
11.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BLL”, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
11.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
11.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
11.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
11.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
11.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM.
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
11.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
11.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
11.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
11.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
11.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
11.16. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
11.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
11.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
11.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.22. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n.º 123/2006.

11.23. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

11.24. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação. b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.22, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito.
11.25. Na hipótese em que nenhuma das licitantes exerça seu direito de preferência previsto acima ou comprove o preenchimento dos requisitos elencados no subitem 11.22, prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico, sem prejuízo das sanções cabíveis em razão do registro de declaração/manifestação falsa.
11.26. Nos casos em que o sistema eletrônico conceder a aplicação do tratamento diferenciado disposto no subitem 11.22, e sendo constatado durante a análise dos documentos de habilitação que a licitante não se enquadrada como EPP ou ME, será promovida a desclassificação da licitante, convocando-se as demais, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
11.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
11.29. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
11.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.32. Encerrada a etapa de negociação a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Anexo II deste edital.
11.33. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.
11.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.35. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.36. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
11.36.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
11.37. Os documentos relativos à habilitação prévia dos licitantes relacionados para upload conforme Anexo II deverão estar disponíveis para apreciação do Pregoeiro. (Falta de Upload desclassifica a licitante).
11.37.1. A LICITANTE PODERÁ COMPLEMENTAR SUA DOCUMENTAÇÃO, QUANDO DE FALHAS DE LEITURA, OU SANÁVEIS, POR MEIO DO UPLOAD NA PLATAFORMA, DESDE QUE REALIZADOS NO PRAZO MÁXIMO DE 20 MINUTOS APÓS NOTIFICAÇÃO DO PREGOEIRO.
11.38. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
11.39. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece na fase “em adjudicação” até o recebimento da documentação dentro das condições dispostas no item 11.38 deste edital.
11.40. O não cumprimento do envio dos documentos dentro do prazo acima estabelecido acarretará na convocação por parte da Pregoeira da empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
11.41. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
11.42. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando o arrematante declarado vencedor.
11.43. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado através de ofício para retirar o pedido no prazo e condições definidos neste.
11.44. Se o adjudicatário convocado no prazo de validade da sua proposta não retirar o pedido, estará sujeito às penalidades previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo convocado para negociar redução do preço ofertado.
12. DA PROPOSTA
12.1 Para a apresentação das propostas no presente processo fica entendido o atendimento das seguintes condições:
I.  A proposta formalizada deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s), discriminando-se integral e minuciosamente o objeto cotado, descrevendo detalhadamente as características técnicas, conforme modelo (anexo IV), e deverá ser anexada em campo próprio na plataforma “BLL”. A não inserção do arquivo proposta contendo as especificações dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
II.  As propostas formuladas deverão indicar PREÇO TOTAL PARA O ITEM, não podendo apresentar preço máximo superior ao previsto no Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no ANEXO I. 
12.2. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, seguros, despesas de pessoal e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto licitado.
12.3. Não serão aceitas cobranças posteriores de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venham expressamente incidir sobre o objeto desta licitação.
NOTA: O DESCRITIVO E PARÂMETROS DE PREÇO DESTE EDITAL BASEIAM-SE EM PRODUTOS DE PRIMEIRA LINHA. APLICA-SE A ESTE OBJETO O CÓDIGO DE DEFESA DO DIREITO DO CONSUMIDOR.
12.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE LICITANTE NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
12.5. PROPOSTA ESCRITA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
12.5.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 11.38, cabendo envio do documento assinado de forma escaneada após declaração de vencedor.
12.6. Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores oferecidos após a etapa de lances, corrigidos unitariamente com o percentual de desconto dado na sessão de forma linear.
b) A Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, nome para contato, e-mail, número de agência e conta bancária;
c) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do serviço, ou destacados;
d) O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura das propostas virtuais;

e) Especificação completa do serviço proposto com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I, deste Edital e;
f) Data e assinatura do Representante Legal da proponente citado nos documentos de habilitação;
12.6.1. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado conforme anexo I.
12.6.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço -  por lote.
12.6.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
12.6.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
12.6.5. Os materiais licitados deverão ser fornecidos em até 05 dias depois de envio da NAD.
13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
13.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão até 03 (três) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. A resposta sobre a procedência da impugnação será dada em até 24 (vinte e quatro) horas e o julgamento do Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis.
13.2. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro em sessão pública, deverá ser promovida exclusivamente via Sistema por qualquer licitante, imediatamente após a empresa arrematante ser declarada vencedora. O Sistema aceitará a intenção do licitante se motivada imediatamente posterior ao ato de declaração do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias, correspondente a 72 (setenta e duas) horas cronometradas pela plataforma BLL, para apresentar as razões de recursos, caso acatado pelo Pregoeiro, que deverão ser inseridos em campo especifico da plataforma. As contra-razões do recurso obedecerão os mesmos prazos e procedimentos aplicados ao recurso, e também deverão ser registrados na plataforma BLL.
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das razões do recurso no prazo legal indicado no item 13.2, uma vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora.
13.4. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa poderá manifestar no momento da desclassificação a intenção de interpor recursos, por meio de envio de manifesto imediato no e-mail do Pregoeiro e o teor deste será dado conhecimento aos demais ao final da fase de lances.
13.5. Não serão conhecidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. A falta de manifestação motivada na sessão levará à preclusão do direito de recurso.

13.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.7. As Impugnações, Esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE via sistema “BLL”, e nos campos específicos, para que seja possível a publicação on-line das razões do pedido interposto e a decisão cabida a este.

13.8. Há somente um momento no processo para as manifestações de recurso e contrarrazões em fase do julgamento do Pregoeiro para análise de documentos, cabendo as licitantes a observância do direito sob pena de preclusão.
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação sujeitará o adjudicado à multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do pedido por dia de atraso, até 10 (dez) dias, multa que será descontada da fatura a ser paga.
14.1.1. A multa no subitem acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93;
14.2. Pela não entrega total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar à adjudicada as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa compensatória equivalente até 2,00% (dois por cento) ao mês, conforme constante no Código Civil (Lei nº. 10.406 de 10/01/02), do valor do pedido;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra “C”.
14.3. As sanções previstas nas letras c e d do subitem anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no                           recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos.
14.4. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
15. DO CONTRATO
15.1 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação para a assinatura do contrato. Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que justificado e aceito pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ.
15.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato no prazo estabelecido o sujeitará à aplicação das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações.
16. DO PAGAMENTO
16.1. Os pagamentos ficam condicionados ao prazo médio de pagamento de 30 (trinta) dias, e serão efetuados mediante depósito pelo Consórcio em conta corrente do credor no Banco do Brasil S/A, ou emissão de boleto.

16.2. Caberá a apresentação, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 8.666/93, das certidões:
a)  certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS;
b)  certidão negativa de débito – CND emitida pela Receita Federal (divida ativa da união);
c)  certidão negativa trabalhista.
16.3. Todos os pagamentos serão efetuados pelo CONSORCIO INTERMUNICPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, Estado do Paraná.
16.4. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.
16.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. A empresa ao ser contratada se obriga a:
a) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital, seus anexos e com a proposta de preços corrigida na fase de lances;
b) Realizar o fornecimento, obedecendo rigorosamente o descrito na proposta;
c) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, ação ou omissão promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade, na utilização dos serviços contratados, ou outro deles derivados;
e) Comunicar, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, as impossibilidades de atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por escrito;
f) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã ou a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do contrato;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
h) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame;
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
j) A contratada deverá realizar o serviço em até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de envio da NAD. 
k) Após realização do serviço, em caso de defeito, avaria ou irregularidades, a empresa deverá refazer sem ônus para o CIS.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$160.630,91 (cento e sessenta mil seiscentos e trinta reais e noventa e um centavos).
18.2. A presente licitação não importa necessariamente, em contratação, podendo o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA  22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ revogá-la no todo ou em parte por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado; ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE poderá ainda, prorrogar, a qualquer tempo os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
18.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na sua imediata desclassificação, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
18.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Cis (www.cisivaipora.com.br).
18.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
18.10. Fazem parte integrante deste Edital os anexos I, II, III, IV, V, VI, MINUTA DE CONTRATO (ANEXO VII), VIII, e IX.
18.11. Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis questões oriundas desta licitação.
Ivaiporã – Paraná, 23 de novembro de 2022.
Clodoaldo Fernandes dos Santos                                                                  Natasha Mayara Vieira
          Presidente do CIS                                                                                            Pregoeira Titular
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
ANEXO I
Termo de Referência 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
1. OBJETO / JUSTIFICATIVA: O presente Pregão tem por objeto o registro de preço para aquisição de peças e materiais de informática para o desempenho das atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, e o Ambulatório AME, por um período de 12 (doze) meses, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência.
Valor Máximo do pregão: R$160.630,91 (cento e sessenta mil seiscentos e trinta reais e noventa e um centavos).
	Item
	Descrição dos produtos
	Unid
	Qtd.
	Valor Unit. (R$)
	Valor Total (R$)

	01
	Telefone sem Fio Preto: Telefone sem fio Especificações: Tecnologia: - Tecnologia digital Sim: DECT 6.0 - Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz) - Identificação de chamadas Sim: DTMF/FSK - Capacidade de expansão: 7 ramais (base + 6 ramais) - Comunicação interna - Conferência a três - Transferência de chamadas - Alcance Até 300 metros em ambiente aberto ou até 50 metros em ambiente fechado - Compatibilidade Telefones sem fio Intelbras das séries TS 31, TS 40 e TS 60 Display: - Display luminoso Sim: âmbar - Tipo de display Alfanumérico - Tamanho do display 1,5” - Indicação de carga da bateria Áudio: - Tipos de toque 7 monofônicos - Ajuste de volume de toque: 5 opções - Ajuste de volume de áudio: 5 opções - Som do teclado ajustável Memória: - Capacidade da agenda 70 contatos - Registro de chamadas recebidas Sim: 15 atendidas e 20 não atendidas - Registro de chamadas originadas Sim: 15 chamadas Funções externas: - Teclas para navegação no display - Posições de uso: Mesa Recursos: - Data - Hora - Alarme - Idiomas do menu Português, espanhol e inglês - Funções: Flash / Rediscar / Mudo / Pausa - Menu de fácil navegação - Discagem rápida: 10 números - Bloqueio de chamadas: Originadas - Bloqueio de teclado - Eco Mode - LED no fone Sim: Indicação de carga e Chamadas não atendidas - Autoatendimento - Modo repouso automático ao colocar o fone na base - Seleção Pública/PABX - Ajuste de tempo de flash Sim: 100 a 900 ms - Código de área - Modos de discagem Tom/Pulso - Page (localizador do fone) Alimentação: - Capacidade da bateria 600 mAh - Duração da bateria 20 h em uso ou 200 h em repouso - Tipo de bateria NiMH - Alimentação Bivolt (100 – 240 V) Consumo de energia: - 0,8 W (em espera) - 1,1 W (em uso) - 2,2 W (em carga) Dimensões: - Fone: 154 x 50 x 34 mm - Base: 87 x 105 x 95 mm - Fone + base: 160 x 105 x 100 mm 
	UN
	10
	
	

	02
	TECLADO Especificações:  Novo design de teclas - 13 funções multimídia - Teclas especiais tipo Chocolate - Tecla extra macias ao toque - Conexão USB - Plugue e play - Padrão ABNT 2 - Tipo: Multimídia  - Cor: Preto.
	UN
	15
	
	

	03
	Pen Drive, 16GB, Metálico: Pen Drive Metálico Especificações: - Capacidade: 16GB - Taxa de Transmissão de Dados/Gravação: 3MB/s - Taxa de Transmissão de Dados/Leitura: 10MB/s - Conexões: USB 2.0 - Compatibilidade: Mac Os 9.0 e superiores/Windows 98 e superiores - Cor Principal: Prata Metálico Informações Adicionais: - 16GB: 1000 músicas + 900 fotos + 40 min de vídeos + 4GB arquivos
	UN
	30
	
	

	04
	Cabo impressora Usb 2.0, 1.8M: Cabo impressora Usb 2.0 Machoxb 1.8M
	UN
	20
	
	

	05
	Conector RJ-45 Pacote com 20 Unidades 8 Vias : RJ 45 Especificações: - O padrão Registered jack (RJ) especifica o RJ45 como um conector físico e seus cabos de rede. - Tal padrão é utilizado para a conexão de informações entre computadores para uma rede. - Padrão: RoHS Compliant - Ambiente de Instalação: Interno - Compatibilidade Cabo sólido e flexível - Tipo de Conector: RJ-45 - Tipo de cabo: U/UTP - Temperatura de Instalação: 20ºC - Temperatura de Armazenamento: -40ºC a +70ºC - Temperatura de Operação: -10ºC a +60ºC
	UN
	30
	
	

	06
	Emenda para RJ45 Ponto a Ponto: Emenda RJ 45 Especificações: - Adaptador que possibilita a emenda de 2 cabos de rede - Cor: Branco
	UN
	30
	
	

	07
	Monitor, 23.8´, 75 Hz, LED, 1920x1080 FHD, Adaptive-Sync, Ultrafino, Preto: Especificações: Tela: - Tamanho: 23,8" - Resolução: Full HD - Resolução máxima: 1920x1080 - Formato da tela: Widescreen - Tecnologia: LED - Tipo de painel: VA - Tempo de resposta: 6ms - Frequência de atualização: 75Hz - Posição: Horizontal - Ângulo de visão: 178º - Inclinação: -5° a 20° Estrutura: - Base: Removível - Furação VESA: 100 x 100 mm Dimensões: - Largura: 53.9cm - Altura: 41.8cm - Profundidade: 21.9cm Recursos de imagem: - Brilho: 250 cd/m² - Contraste: 20.000.000:1 - Número de cores: Maior que 16 milhões - Pixel Pitch: 0,274mm Recursos: - Adaptive-Sync - Low Blue Mode - Flicker Free Conexões: - 1x Entrada HDMI 1.4 - 1x Entrada VGA - Saída de áudio Energia: - Voltagem: Bivolt Consumo aproximado de energia: - Ligado: 21W a 24W - Stand by: 0.5W
	UN
	10
	
	

	08
	Impressora, multifuncional Wi-Fi, 110V: Especificação Técnica: Conectividade: rede ethernet, usb 2.0 Memória: 512 mb Sistemas operacionais compatíveis: mac os x , windows 7 , windows 8 , windows vista , windows xp, linux Alimentação: AC 120V 50/60Hz Tecnologia de impressão: laser eletrofotográfico Velocidade max de impressão: 40 ppm Velocidade Maxima em Preto (ppm) Até 42 ppm (carta/A4) Velocidade Máx. de Impressão em Preto (ppm) Impressão frente e verso: sim Capacidade máxima de impressão mensal (pags/mês): 50.000 Capacidade recomendada mensal (pags/mês): 3500 Resolução máxima de impressão: 1200x1200dpi Impressão via smartphones e tablets: sim Impressão direta via usb ou cartão sd: sim Rendimento do cartucho inicial (em páginas): 8000 Tamanho de papel: a4 210 x 297 mm, carta 215 x 279 mm, executivo 184 x 266 mm, ofício 216 x 356 mm Capacidade bandeja de entrada: 250 folhas Capacidade bandeja de saída: 150 folhas Capacidade alimentador automático: 70 folhas Capacidade bandeja multiuso: 50 folhas Ampliação e redução: Redução/Ampliação 25 - 400 em incrementos de 1 Cópia frente e verso: sim Tamanho máximo para cópia: a4 (21×29,7cm) Tamanho do vidro de documentos: ofício Dimensões sem caixa (A x C x L): 48,5 x 42,7 x 49,5 cm Dimensões da Caixa de Embalagem (A x C x L) 63 x 52,6 x 59,9 cm Peso sem embalagem: 16 kg Peso com a embalagem: 20,6 kg
	UN
	03
	
	

	09
	Fonte 500W 80 Plus: PCF Ativo: SIM - Bivolt automática: Sim (115v-230v) - Certificação: 80Plus Bronze - Cooler: 14x14cm (vermelho) - Ultra Silenciosa - Alta Performance - Suporte a AMD CrossFire Tecnology e Nvidia SLI Ready Conexões: 1 x Alimentação 20 + 4 pinos - 2 x PCI Express 6 + 2 pinos - 1 x Auxiliar ATX 4 + 4 Pinos - 2 x Conectores IDE - 4 x Conectores SATA Itens Inclusos: 01 x Fonte Gamer BPC 500W ATX, 80 Plus Bronze, PFC Ativo - Bpc/500.
	UN
	10
	
	

	10
	Computador Core i3-10100, 8GB, HD 500GB, Windows 10 Pro: Especificações: Gabinete: - Small Form Factor Processador: - Intel Core i3-10100 - Clock Máx.: 4.3 GHz - Cache: 6 MB Chipset: - Intel B460 Memória: - Capacidade: 8GB (2x 4GB) - Tipo: DDR4 - Frequência: 2666MHz SSD: - SSD Capacidade: 500GB Video: - Intel HD Graphics (1x VGA + 2x Displayport + 1x HDMI) Áudio: - HD Audio, Realtek ALC623 - Alto-falante Interno: 1.5W Conectividade: - Rede: Gigabit Ethernet - 4x USB 3.2 Gen1 - 2x USB 3.2 Gen1 - 2x USB 2.0 - Porta Serial  Sim - 1 - Portas Paralelas: Não - Wireless Card: Não Conectores SATA / M.2: - 2x SATA 6.0Gb/s - 1x M.2 Pcie Slots: - Vídeo: (1) PCI Express x16 - PCI Express 2.0 x 1: (1) PCI Express x1 - Slots PCI 2.3: Não Sistema Operacional: - Windows 10 Pro 64-bits Alimentação: - Fonte 80PLUS - Potência: 180W 85% ES 8.0 Informações Adicionais: - Chip de Segurança: Firmware TPM (fTPM) - Intrusão no Chassis: Não - Dimensões: 270mm x 304mm x 100mm - Drive ótico: Não - Leitor de Cartão: Não - vPRO/Dash: Não
	UN
	03
	
	

	12
	Patch Cord Cat6 1,5mt Azul Gigalan: ESPECIFICAÇÕES: Patch Cord Gigalan U/UTP Categoria 6 Classe: E Tamanho: 3 metros Cor: Azul Vantagens: Excede os limites estabelecidos nas normas para CAT.6/Classe E; Performance garantida para canal com até 6 conexões, em canais até 100 metros; Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862, ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores;
	UN
	03
	
	

	13
	HD Externo Preto Slim 2.5" USB3.0 Portatil: HD Externo 1TB Especificações: - Tamanho: 2.5" - Tipo de Drive: Externo - Capacidade: 1TB - Interface: USB 3.0 compatível com USB 2.0 - Alimentação via USB
	UN
	05
	
	

	14
	HD, 1TB, 3.5´, SATA: HD 1TB Especificações: Interface: - SATA 6Gb/s Performance: - Taxas de transferência SATA suportadas (Gb / s): 6.0/3.0/1.5 - Taxa média de dados, leitura/gravação: 156 - Máx. Taxa de dados, leitura/gravação OD: 210 - Cache: 64 MB - RPM: 7200 Configurações: - Heads/Discos: 2/1 - Bytes por setor: 4096 Confiabilidade/Integridade de Dados: - Ciclos de carga / descarga: 50,000 - Erros de leitura não recuperáveis ​​por bits lidos, máx.: 1 per 10E14 - Horário de funcionamento (por ano): 2400 - Limite da taxa de carga de trabalho (TB / ano): 55 Energia: - Poder de inicialização (A): 2.0 - Modo típico de operação: 5.3W - Média Ociosa: 4.6W - Modo de espera/ modo de espera típico: 0.94W/0.94W - Tolerância de tensão, incluindo ruído (5V): ±5% - Tolerância de tensão, incluindo ruído (12V): ±10% Meio ambiente: - Operação (ambiente, min): 0 - Operação (Caixa da unidade, máx.): 60 - Não operacional (ambiente): –40 a 70 - Sem halogênio - RoHS Dimensões: - alt.19.99mm - larg.101.85mm - prof.146.99mm
	UN
	10
	
	

	15
	HD, 4TB, 3.5´, SATA: HD 4TB Especificações: Recursos e desempenho: - Número de compartimentos de unidade suportados: 1 a 8 - Tecnologia Multi-Usuário (TB / ano): 180 - Sensores de Vibração Rotativa (RV) - Equilíbrio de Dois Planos - Controle de recuperação de erros - Taxa máxima de transferência de dados sustentada (MB / s): 180 - Cache: 64MB - Rotação: 5900 rpm Confiabilidade / Integridade de Dados: - Ciclos de carga / descarga:  600,000 - Erros de leitura não recuperáveis ​​por bits lidos, máx.: 1 per 10E14 - Horário de funcionamento (por ano): 8760 - Limite da Taxa de Carga de Trabalho (WRL) (TB / ano): 180 - Tempo médio entre falhas (MTBF) (horas): 1M Gerenciamento de energia: - Corrente de Inicialização, Típica (12V, A): 2.0 - Potência Operacional Média (W): 4.8 - Média Ociosa (W): 3.95 - Modo de Espera / Modo de Espera, Típico (W):  0.5/0.5 - Tolerância de tensão (5V): ±5% - Tolerância de tensão (12V): ±10%
	UN
	10
	
	

	16
	Memória 8GB 1333MHz DDR3: Memória RAM Especificações: - Configuração da Memória: Single Module - Série: Value Select - Tipo de memória: DD3 - Capacidade total: 8GB (1 x 8GB) - Latência: 9-9-9-24 - Tensão: 1.5V - Velocidade: 1333 Mhz - Latência SPD: 9-9-9-24 - Velocidade SPD: 1333 Mhz - Tensão SPD: 1.5V - Classificação de velocidade: PC3-10600 (1333 Mhz) - Formato: DIMM - Pinagem: 240-pin
	UN
	10
	
	

	17
	MEMORIA 8GB (1X8) DDR3 1600MHZ PRETA: Memória RAM Capacidade 8 GB (1 x 8GB) Frequência 1600 MHz Tipo DDR3 Tensão 1.5V Latência 10-10-10-27 Pinos 240 Formato DIMM
	UN
	10
	
	

	18
	MEMORIA 8GB (1X8) DDR4 PRETA Capacidade: 8GB (1 x 8GB) - Frequência: 1600Mhz - Latência CAS: DDR3 - Tensão: 1.5V - Pinagem: 240-pin - Latência Base: 11-11-11-30 - SPD Latência: 9-9-9-24 - Informações Adicionais: Projetada para uso com todas as placas mães DDR3 com dois ou três canais de memória
	UN
	10
	
	

	19
	MEMORIA 8GB (1X8) DDR4 2666MHZ C16 PRETA: Tipo de memória: DDR4 Capacidade: 8 GB (1 x 8GB) Frequência: 2666 MHz Latência: 16-18-18-35 Voltagem: 1,2 V Formato: DIMM Classificação de Velocidade: PC4-21300 (2666MHz) Pinos:288
	UN
	10
	
	

	20
	Mouse, Botões 3, DPI 1200, Cor Preto, Sistema Plug & Play, Interface USB, Conexão Com fio
	UN
	20
	
	

	21
	Memória, Preto, 8GB, DDR4: Tipo de Memória: DDR4 - Tamanho da memória: 8GB - Latência testada: 16-20-20-38 - Tensão Testada: 1.35 - Velocidade Testada: 3200 Cor da Memória: Preto - SPD: Latência SPD 15-15-15-36 - Velocidade SPD 2133 MHz - Tensão SPD 1,2 V - Classificação de velocidade PC4-25600 (3200 MHz) Compatibilidade: Intel 200 Series, Intel 300 Series, Intel 400 Series, Intel 500 Series, Intel X299, AMD 300 Series, AMD 400 Series, AMD 500 Series, AMD X570 - Informações Adicionais: Espalhador de calor: Alumínio anodizado - Formato de memória do pacote: DIMM - Perfil de Desempenho: XMP 2.0 - Pino de memória do pacote: 288
	UN
	10
	
	

	22
	Processador, Coleção de produtos: 7ª geração de processadores Intel Core i3 - Codinome: Produtos com denominação anterior Kaby Lake - Segmento vertical: Desktop - Número do processador: i3-7100 - Litografia: 14 nm - Desempenho: Número de núcleos: 2 - Nº de threads: 4 - Frequência baseada em processador: 3.90 GHz - Cache: 3 MB Intel Smart Cache - Velocidade do barramento: 8 GT/s - Nº de links de QPI: 0 - TDP: 51 W - Memória: Tamanho máximo de memória (de acordo com o tipo de memória): 64 GB - Tipos de memória: DDR4-2133/2400, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V - Nº máximo de canais de memória: 2 - Compatibilidade com memória ECC: Sim -Gráficos: Gráficos do processador: Gráficos HD Intel 630 - Frequência da base gráfica: 350 MHz - Máxima frequência dinâmica da placa gráfica: 1.10 GHz - Quantidade máxima de memória gráfica de vídeo: 64 GB - Suporte para 4K: Sim, a 60Hz - Resolução máxima (HDMI 1.4): 4096 x 2304 @24Hz - Resolução máxima (DP): 4096 x 2304 @60Hz - Resolução máxima (eDP - tela plana integrada): 4096 x 2304 @60Hz - Suporte para DirectX: 12 - Suporte para OpenGL: 4.5 - Intel® Quick Sync Video: Sim - Tecnologia Intel InTru 3D: Sim - Tecnologia de Alta Definição Intel Clear Video: Sim - Intel Clear Video Technology: Sim - Nº de monitores aceitos: 3 - ID do dispositivo: 0x5912 - Opções de Expansão: Escalabilidade: 1S Only - Revisão de PCI Express: 3.0 - Configurações PCI Express: até 1x16, 2x8, 1x8+2x4 - Nº máximo de linhas PCI Express: 16 - Tecnologias Avançadas: Compatível com Intel Optane Memory: Sim - Tecnologia Intel Turbo Boost: Não - Elegibilidade da plataforma Intel vPro: Não - Tecnologia Hyper-Threading Intel: Sim - Tecnologia de virtualização Intel (VT-x): Sim - Tecnologia de virtualização Intel® para E/S dirigida (VT-d): Sim - Intel VT-x com Tabelas de páginas estendidas (EPT): Sim - Intel TSX-NI: Não - Intel 64: Sim - Conjunto de instruções: 64-bit - Extensões do conjunto de instruções: Intel SSE4.1, Intel SSE4.2, Intel AVX2 - Estados ociosos: Sim - Tecnologia Enhanced Intel SpeedStep: Sim - Tecnologias de monitoramento térmico: Sim - Tecnologia de proteção da identidade Intel Identity: Sim - Programa Intel da Plataforma de Imagem Estável (SIPP): Não - Segurança e Confiabilidade: Novas instruções Intel AES: Sim - Chave Segura: Sim - Intel Software Guard Extensions (IntelSGX): Sim com Intel ME - Intel Memory Protection Extensions (Intel MPX): Sim - Intel OS Guard: Sim - Intel Trusted Execution Technology: Não - Bit de desativação de execução: Sim - Intel Boot Guard: Sim.
	UN
	10
	
	

	23
	Cabo rede U/UTP CAT5E, Preto, 305 Metros: Especificações: - Categoria: CAT.5E; - Construção: U/UTP – 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; - Cor: Preto; - Capa externa: PVC retardante à chama; - Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme ABNT NBR 14705 - Embalagem: Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 metros; - Marcação sequencial métrica decrescente (305 – 0 m), que facilita a visualização da quantidade restante na caixa e no cálculo dos lances para instalação; - Diâmetro nominal: 4,8 mm; - Massa líquida: 26 kg/km - NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68%; - Produto que atende as políticas de respeito ao meio ambiente. Aplicações: - ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-PHY-0018.000, 155/51/25  Mbps - TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps - GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps - 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps - 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps - 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps - 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps - TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps - 3X-AS400, IBM, 10 Mbps
	UN
	05
	
	

	24
	SMART TV LED 32, 3 HDMI, 1 USB, WI-FI : Especificações: - Tipo de painel: LED - Tamanho da tela: 32" - Resolução (modo TV): 1366x768(HD) - Frequência do painel: 60Hz - Receptor digital integrado (DTV): Sim - Ângulo de visão: 178° - Miracast: Sim - Brilho: 180cd/m2 - Digital noise reduction (redução digital de ruído na imagem): Sim - Parental Control (controle dos pais): Sim - Smart TV: Sim - TV Conectada (internet) - Acesso a conteúdos exclusivos via cabo (LAN) ou Wi-Fi (usando mini adaptador USB Wireless AOC AWA-100): Sim - TV Conectada (Internet) - acesso Wi-Fi ou cabo (LAN): Sim - Netflix/Youtube: Sim - PVR (Personal Video Recorder) - grava programação da TV digital aberta via HD externo: Não - Sleep timer: Sim - EPG (Electronic Program Guide - Guia eletrônico de programação): Sim - Produto ecológico (menor consumo de energia): Sim Conexões: - Vídeo composto: 1 - HDMI: 3 - USB: 1 - LAN (para conexão de rede via cabo - Internet): Sim - Saída de áudio/fone de ouvido: 1 Outras Informações: - Sistema de cores: PAL-M/NTSC/PAL-N - Consumo (máximo): 55W - Consumo em modo espera (standby, máximo): 0,5W - Potência de áudio (RMS): 10 W Dimensões e Fixação: - Preparado para fixação em parede/painel (padrão de furação VESA Mount): 100 mm - Dimensões c/ base (L x A x P): 731,8 x 476,3 x 167,36 mm - Dimensões s/ base (L x A x P): 731,8 x 435,32 x 77,3 mm
	UN
	02
	
	

	25
	Placa-Mãe CPU - suporta 6ª, 7ª e 8ª geração de processadores LGA 1151 - Chipset  - Intel H110 Express - Memória RAM - 2 slots de DDR4 288-pin - suporta até 16gb - suporta dual channel DDR4 2133/2400/2666mhz - Interface - 4 portas USB 2.0 - 2 portas USB 3.0  - 1 porta VGA - 1 porta HDMI  - 1 porta RJ45 - 1 porta 3 em 1 de áudio - Interface onboard - 1 conector de força 24-pin ATX - 1 conector de força 8-pin ATX 12V - 1 conector USB 2.0, suporta 2 portas USB 2.0 - 1 conector USB 3.0, suporta 2 portas USB 3.0 - 1 conector F_AUDIO - 1 conector F_PAINEL - 1 conector auto falantes - 2 conectores ventiladores - 4 conectores portas serial SATA 6GB/S - 1 conector LPC_DEBUG - Som Integrado - com 6 canais HD áudio codec onboard - fornece interface áudio frontal - fornece interface microfone stereo frontal - LAN Integrada - com 100/1000 Mbps LAN onboard - Slots Expansão - 1 slot PCI Express X16 - 1 conector NVME-M.2 - Tamanho Placa - Arquitetura Micro ATX 17 x 22cm.


	UN
	10
	
	

	26
	SWITCH DE MESA 5 PORTAS 10/100/1000MBPS: SWITCH, Especificações: - Certificação: CE, FCC, RoHS, Hardware: - Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x - Interface: 5× 10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX - Quantidade de Ventoinhas: Sem ventoinha - Fonte de Alimentação Externa: Fonte de Energia Externa (Saída: 5VDC/0.6A) - Consumo máximo de energia: 3.7W - Dissipação de calor máxima: 12.617 BTU/h Desempenho: - Capacidade de Comutação: 10 Gbps - Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 7.4 Mpps - Tabela de Endereços MAC: 2K - Memória de Buffer de Pacote: 1.5 Mb - Jumbo Frame: 16 KB Software: Características Avançadas: - Tecnologia TP-Link Green - 802.3X Flow Control - Back Pressure Método de Transferência: - Armazena e Encaminha
	UN
	10
	
	

	27
	TONER COMPATÍVEL COM DCP-L5652DN, HL-L5102DW
	UN
	100
	
	

	28
	TONER COMPATÍVEL COM LAZER JET PRO M203DW
	UN
	15
	
	

	29
	TINTA EPSON T673 T673120 PRETO - L800 L810 L1800 L805 L850 - ORIGINAL 70ML.
	UN
	70
	
	

	30
	KIT REFIL DE TINTAS COM 6 CORES (preto/ciano/magenta/amarelo/ciano claro/magenta claro) T673 - T673220AL- EPSON 673
	UN
	30
	
	

	31
	KIT REFIL DE TINTAS COM 6 CORES (preto/ciano/magenta/amarelo/ciano claro/magenta claro) - EPSON 664
	UN
	30
	
	

	32
	TONER COMPATÍVEL COM LAZER JET P1102
	UN
	15
	
	

	33
	CILINDRO FOTOCONDUTOR COMPATIVEL COM HP LASER JET PRO M203DW
	UN
	10
	
	

	34
	REFIL DE TINTA PRETA EPSON 673
	UN
	30
	
	

	35
	REFIL DE TINTA PRETA EPSON 664
	UN
	40
	
	

	36
	Fotocondutor impressora brother l5652dn
	UN
	50
	
	

	37
	TESTADOR DE CABOS DE REDE: Especificações: - Verifica cada um dos condutores do conector RJ do cabo de rede. - Com isso é possível identificar se o sinal está sendo transmitido e até mesmo o condutor com defeito. - O testador é composto de 2 partes que serão utilizadas simultaneamente em cada uma das extremidades do cabo de rede. - Este produto requer bateria 9V (não inclusa) - O Testador apenas verifica se o sinal está passando. Não é feita medição de qualidade de sinal RJ45: - O padrão Registered jack (RJ) especifica o RJ45 como um conector físico e seus cabos de rede. - Tal padrão é utilizado para a conexão de informações entre computadores para uma rede.
	UN
	02
	
	

	38
	Pasta Térmica: Especificações: - Composto térmico premium feito de óxido de zinco - Temperatura: 0.022º C (baseado em Intel 150W com teste térmico) - Capacidade: 5g
	UN
	02
	
	

	39
	SSD, 512GB, SATA, Leitura 550MB/s, Gravação 520MB/s: Especificações: - Formato: 2,5" - Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) – compatível com versões anteriores para SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) - Capacidade¹: 512GB - Controlador: SM2259 - NAND 3D TLC - Criptografia: AES 256 bits - Leitura/Gravação sequencial²: até 550/520MB/s - Máximo 4K Leitura/Gravação: até 90.000/80.000 IOPS - Consumo de Energia: 0,06W inativo / 0,2W média / 1,3W (MAX) leitura / 3,2W (MAX) gravação - Temperatura de Armazenagem: -40 °C a 85 °C - Temperatura de Operação: 0 °C a 70 °C - Dimensões: 100,1 x 69,85 x 7 mm - Vibração durante a operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz) - Vibração fora de operação: 20G pico (10 – 2000 Hz) Benefícios: - Desempenho excepcional - Conjunto de segurança completo - Fácil instalação/atualização
	UN
	10
	
	

	40
	Hd Ssd M.2 512gb: INFORMAÇÕES: Capacidade: 512 GB Formato: M.2 2280 Flash NAND: 3D TLC Dimensões (C x L x A): 22 x 80 x 8 mm Peso: 13,4g / 0,47oz Interface: PCIe Gen3x4 Performance: ATTO: Leitura: 3500 MB/s Gravação: 1900 MB/s CDM (QD64-T1): Leitura: 3500 MB/s Gravação: 2400 MB/s AS SSD: Leitura: 2950 MB/s Gravação: 1600 MB/s 4K IOPS: Leitura Aleatória: 300K Gravação Aleatória: 240K Consumo de Energia: 0.33W Ativo (típico) 0.14W Slumber (típico) * Analisado pelo medidor de energia. TBW: 320 TB Temperatura de operação: 0°C - 70°C Temperatura de armazenamento: - 40°C - 85°C Resistência a choque: 1500G/0,5ms MTBF: 2.000.000 horas Certificação: RoHS, CE, FCC, BSMI, VCCI, KC
	UN
	10
	
	

	41
	Abraçadeira 3X100MM com 100 Preto: Especificações: - Cor: Preto - Pacote com 100 unidades - Ótimas para acondicionamento que requeiram segurança, beleza, higiene. - Não sendo metálicas não enferrujam nem cortam fios ou mangueiras. - São rápidas e muito simples de montar. Devido ao sistema sem retorno não soltam, mantendo-se invioláveis. - Seja sua necessidade por amarração de fios, cabos, componentes eletro-eletrônicos, malote de documentos, enfim, tudo o que exige uma perfeita isolação. - As Cintas presilhas são acessórios indispensáveis para a montagem de chicotes, cabos, mangueiras pneumáticas ou hidráulicas, em painéis, racks, etc. Conteúdo da Embalagem: - 100 Abraçadeiras 3x100mm
	UN
	05
	
	

	42
	Nobreak 600va Bivolt: Nobreak Especificações: - Modelo monovolt: entrada 115/127V~ e saída 115V - Modelo bivolt automático: entrada 115/127V~ ou 220V~ e saída 115V - Filtro de linha - Estabilizador interno com 4 estágios de regulação - Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM) - DC Start (possibilita ligar o nobreak mesmo na ausência de rede elétrica) - Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil - Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída - Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado - Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga - True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica - Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico interno - Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal - Interativo - regulação on-line - Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL) - Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio e vídeo (cargas não lineares) - Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras informações - Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações - Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento - Porta fusível externo com unidade reserva Proteção: - Sobreaquecimento no transformador - Potência excedida - Descarga total da bateria - Curto-circuito no inversor - Surtos de tensão entre fase e neutro - Sub/sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em modo bateria Recursos: - Monitoramento Remoto de Ambientes - Alarme Anti-intrusão - Net Torpedo - PC Remoto - Vídeo ao Vivo via celular - Localizador GPS via celular Equipamentos que podem ser ligados: - CPU - Monitor - Impressora Multifuncional ou Jato de Tinta - Scanner - Periféricos - Ponto-de-venda - Servidores - Roteador - Câmera - Instrumentos musicais - Telefone/Fax PABX - Home Theater - LCD - DVD Player - Equipamento de som - Voip - Recarregadores – Games
	UN
	10
	
	

	43
	Cabo SATA: Especificações: - Categoria de aplicação: Transferência de dados - Comprimento 50,0 cm - Tipo de conectores / interface: Conectores 180º/90º - Ponta A Conector 180º - Ponta B Conector 90º - Acabamento dos conectores: Conectores com travas - Taxa de transferência de dados: 3 Gbps - Cor predominante: Vermelho - Dimensão da embalagem (LxAxP) 10 x 20 x 01 - Tipo da embalagem: Plástica
	UN
	05
	
	

	44
	Canaleta aparente branca 20 x 10 x 2000mm

O produto possui uma versão com fita adesiva dupla-face, que possibilita a aplicação em qualquer superfície limpa e seca, dispensando o uso de parafusos e ferramentas
	UN
	30
	
	

	45
	ROTEADOR WI-FI 4A, 1200MBPS, 4 ANTENAS, BRANCO. Especificações: Padrões da rede: - IEEE 802.11a/b/g/n/ac, 802.3/3u Frequência: - 2,4GHz e 5GHz Taxa de sinal: - 2,4GHz: Até 300Mbps - 5GHz: Até 867Mbps Canais de operação: - 2,4GHz: 1, 2, 3,… 13 - 5GHz: 36, 40, 44, 48, 149, 153, 157, 161, 165 Interface de entrada: - 2 x LAN de 10/100Mbps - 1 x WAN de 10/100Mbps Tipo de antena: 4 antenas externas, sendo: - 2 x antenas 2,4GHz de 5dBi - 2 x antenas 5GHz de 6dBi Capacidade de conexão: - Até 64 dispositivos conectados simultaneamente Protocolo de segurança: - WPA-PSK / WPA2-PSK Botões: - Botão Reset 

Modo de operação: - Roteador - Repetidor LED indicador de funcionamento: - Sim Hardware: - CPU: MT7628DA (580MHz) - ROM: 16MB - RAM: 64MB Outros recursos: - Configuração em 3 etapas, simples e intuitiva - Controle parental - Gerenciamento remoto - Otimização de Wi-Fi - Controle de banda (QoS – Quality of Service) - Rede de convidados - Teste profundo de velocidade - Função WPS - Modo economia de energia - Configurações de VPN Fonte de alimentação: - Entrada: 100 – 240VAC (50/60Hz) - Saída: 12V / 0,6A Material: - Plástico ABS Dimensões: - Comprimento: 18,8 cm - Largura: 10,05 cm - Altura: 17,5 cm
	UN
	05
	
	

	46
	Folhas de papel fotográfico inkjet a4 glossy 180g
	UN
	15000
	
	

	47
	FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS 

Especificações: - Cabo de entrada: 1,10m - Tipo de tomada: 10A – Tripolar (2P+T) - Frequência: 50Hz / 60Hz - Acabamento: Gabinete plástico e tomadas na cor preta - Chave liga/desliga e led indicador de funcionamento - Porta fusível (12A) externo com unidade reserva - Tomada no novo padrão NBR 14 136 - Tomadas: 6x
	UN
	15
	
	

	48
	Filtro de Linha 4 Tomadas, Bivolt: Filtro de linha Especificações: - Tomadas: 4 tomadas - Tensão Elétrica: Bivolt - 127 / 220V - Fusível: 12A - Quantidade de Pólos: 3 pólo(s) - Tipos de Pólos: 2+Terra FNT (fase, neutro, terra) - Tonalidade: Preto - Acabamento: Gabinete em plástico anti-chamas resistente a impactos - Cabo de entrada: 1.10 metros, certificado pelo INMETRO - Tomadas no novo padrão NBR14136 - Chave liga / desliga e LED indicador de funcionamento
	UN
	10
	
	

	49
	Extensão com 03 tomadas; compacta pp 3 tomadas 5 metros branca bivolt
	UN
	10
	
	

	50
	Cabo de Força 1.5M 3X0,75: Cabo de força Especificações: - Cabo para ligar a fonte do computador à rede elétrica - Padrão Nobo tomada de 3 pinos - Com selo de aprovação Inmetro - Bitola de 3 x 0,75mm - Comprimento: 1.5 metros - Norma do Inmetro: NBR14136
	UN
	05
	
	

	51
	Cabo HDMI 2.0 4K HDR 19 Pinos 10M: Cabo HDMI Especificações: Comprimento: 10M Canal de retorno de áudio: - 4K@30Hz - 4K@60Hz Áudio: - 32 canais - 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM - Áudio a 1536 Khz - 4 canais simultâneos - Super Áudio CD Vídeo: - 2 canais de vídeo simultâneos (Dual View) - Proporção 21:9 - DVD Áudio Recursos: - sRGB - YCbCr - 4:2/4:4:4 - Blu-Ray e HD DVD com resolução máxima - CEC - Controle de outros dispositivos - Deep Color até 48bit - xvYCC - Auto Lip-Sync - Dolby True HD (Áudio 7.1) - DTS-HD Master (Áudio 7.1) - CEC Extendido - 3D - Canal Ethernet - Suporte à espaço de cor Rec.2020 - Suporte à YCbCr 4:2:0 Informações adicionais: - Nova versão 2.0-Atinge até 60 quadros por segundo (60Hz). - Resolução de 4K, proporciona uma melhor experiência em jogos e filmes. - 32 canais de áudio. - Fidelidade de áudio com frequência da amostragem de até 1536kHz - Suporta proporção Superwide (cinema) 21:9 com resolução de 4K a 50/60Hz. - Largura de banda de 18Gbits por segundo, permite maiores frequências nas resoluções mais altas.
	UN
	05
	
	

	52
	Fita dupla face VHB 19mmX5m,de espuma acrílica.
	UN
	30
	
	

	53
	Gabinete Micro ATX : Gabinete Suporta placas mãe Micro ATX / ATX - Suporte a SSD 2,5 - 2 portas USB 2.0 - Entrada para microfone e saída para fone de ouvido (Padrão P2 3,5mm) - AC97 - Espessura da chapa: 0,4mm - 7 slots PCI - Fixação de fonte ATX na parte superior do gabinete - Baias: Quantidade de baias 5,25 : 1 exposta + 1 Interna - Quantidade de baias 3,5: 1 Interna - Quantidade de baias 2,5: 3 Interna
	UN
	05
	
	

	54
	Cooler para Processador, Fan de 120mm, LED Amarelo: Cooler Especificações: - TDP: 240W - Iluminação: LED (Amarelo Husky) - Dimensões: 126 x 130 x 158 mm - Material do dissipador: Alumínio - Material da base: Cobre - Heatpipes 6x6mm Tipo U - Tratamento superficial: Nickel - Tamanho do FAN: 120mm - Velocidade do FAN: 1000~1800RPM - Fluxo de ar máximo: 65CFM - Pressão estática máxima: 2.15mm - Ruído: 8 ~ 26.5 dBA - Tensão: 12V - Tipo de rolamento: Hidráulico CPU Socket: - Intel: LGA 1200 / 2066 / 2011 / 1150 / 1151 / 1155 / 1156 / 775 / 1366 - AMD: AM4 / FM2+ / FM2 / FM1 / AM3+ / AM3 / AM2+ / AM2
	UN
	05
	
	

	55
	Cabo HDMI 5m 2.0 4K 19 Pinos 018: Cabo HDMI Especificações: - Atingem 18Gbps de largura de banda - Permitem a resolução de 4K em 3D com até 60 quadros por segundo - 32 canais de som - Proporção de imagem de cinema (21:9) para a melhor experiência em filmes e games - 19 Pinos - 5 Metros Recursos: - Versão: 2.0 - sRGB - YCbCr - 4:2:2/4:4:4 - Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM - Blu-Ray e HD DVD com resulução máxima - CEC - Controle de outros dispositivos - DVD Áudio - Super Áudio - Deep Color até 48bit - xvYYC - Auto Lip-Sync - Dolby True HD (Áudio 7.1) - DTS - HD Master ( Áudio 7.1) - CEC Extendido - 3D - Canal Ethernet - Canal de retorno de áudio - 4K@30Hz - 4k@60Hz - Suporte à espaço de cor Rec.2020 - Suporte à YCbCr 4:2:0 - 32 canais de áudio - Àudio a 1536 Khz - 4 canais de vídeo simultâneos - 2 canais de vídeo simultâneos (Dual View)
	UN
	10
	
	

	56
	Adaptador de Rede Gigabit, PCI Express, 10/100/1000Mbps, RJ45, Rev. 3.0: Placa de rede Especificações: - Dimensões do adaptador: 3,1 × 4,8 × 0,8 pol. (78,5 × 120,8 × 21,5 mm) - Versão 4.0 Padrões sem fio: - IEEE802.3, IEEE802.3u, IEEE802.3ab, IEEE802.3x Mídia de Rede: - 10BASE-T: Categoria UTP 3, 4, 5 cabo (máximo 100m) - EIA / TIA-568 100Ω STP (máximo 100m) - 100BASE-TX: Categoria UTP 5, cabo 5e (máximo 100m) - EIA / TIA-568 100Ω STP (máximo 100m) - 1000Base-T: UTP categoria 5, cabo 5e (máximo 100m) Taxas de dados: - 10/100 / 1000Mbps para o modo Half-Duplex, 20/200 / 2000Mbps para Full-Duplex modo Controle de Fluxo: - Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex) Interfaces: - PCI Express, Porta RJ45 de 1 × 10/100/1000 Mbps, Auto-Negociação, Auto MDI / MDIX - LEDs: Link / Act a 10 Mbps, Link / Act a 100 Mbps, Link / Act a 1000 Mbps Certificação: - FCC, CE, RoHS, BSMI, VCCI 
	UN
	05
	
	

	57
	SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 MBPS RACK/DESK: SWITCH 16P Especificações: - Certificação: FCC, CE, RoHs - Requistos do Sistema: Microsoft Windows XP, Vista, Windows 7 ou Windows 8, MAC OS, NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões aprox.: 294 x 180 x 44 mm Padrões e Protocolos: - IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x Interface: - 16 portas RJ45 com Auto Negociação 10/100/1000 Mbps (Auto MDI / MDIX) Mídia de rede: - 10Base-T: UTP cabo categoria 3, 4, 5 (máximo 100m) - EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 100m) - 100Base-Tx: UTP cabo categoria 5, 5e (máximo 100m) - EIA/TIA-568 100Ù STP (máximo 100m) - 1000Base-T: UTP cabo categoria 5, 5e cable (maximum 100m) Fonte de Alimentação: - 100-240VAC, 50/60Hz Desempenho: - Capacidade de Comutação: 32 Gbps - Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 23.8 Mpps - Tabela de Endereços MAC: 8K - Jumbo Frame: 10KB - Tecnologia Green: Tecnologias energéticas eficientes e inovadoras economizam até 15% de energia - Método de Transferência: Armazena e Encaminha Recursos: - Tecnologia inovadora de eficiência de consumo de energia economiza até 40% de energia - Suporta controle de fluxo IEEE 802.3x para modo Full Duplex e backpressure para o modo half duplex - Arquitetura de encaminhamento sem bloqueio que encaminha e filtra os pacotes em plena velocidade a cabo com uma vazão máxima - Capacidade de comutação de 32Gbps - Jumbo Frame de 10K melhora o desempenho das grandes transferências de dados - Auto-MDI/MDIX elimina a necessidade de cabos cruzados - Suporta auto-aprendizagem de MAC address e seu auto-envelhecimento - Esquema de encaminhamento que armazena e encaminha - Portas de Auto-negociação proporcionam uma integração inteligente entre os hardware 10Mbps, 100Mbps e 1000Mbps. - Plug and Play simplifica a instalação
	UN
	02
	
	

	58
	Caixa de som para computador; Cor: Preta ou Vermelha - Canais: 2 canais (2.0 Estéreo) - Potência: 5W cada - Sensibilidade: -65dB - Impedância: 4 ohms - Conector: P2 (plug padrão 3,5mm) - Alimentação: DC 5v (USB) - Dimensões: 17,5 x 9,5 x 11,5 cm.
	UN
	10
	
	

	59
	HD SSD 240 GB Especificações: Formato: 2,5 pol- Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) - Capacidades: 240G - NAND: TLC - Performance de referência - até 500MB/s para leitura e 350MB/s para gravação - Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C - Temperatura de operação: 0 °C a 70 °C - Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 - 800 Hz) - Vibração quando não está em operação: 20G pico (10 - 2000 Hz) - Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas MTB


	UN
	10
	
	


 1.1. O VALOR TOTAL DESSA LICITAÇÃO É R$ R$160.630,91 (cento e sessenta mil seiscentos e trinta reais e noventa e um centavos).
Notas:
1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site do BLL  e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.
1.3. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER DE FORMA LINEAR PARA TODOS OS ITENS DO LOTE.
2. PRAZOS:
2.1. PRAZO DE PAGAMENTO: Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento mediante Nota Fiscal, após conferência, até 30 (trinta) dias subsequentes à apresentação da produtividade mediante depósito pelo Consórcio em conta corrente do credor no Banco do Brasil S/A, ou por emissão de boleto.  
2.2. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: Durante 12 (doze) meses.
2.3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
Informar no documento fiscal, dados bancários, como: Banco, Agência, nº. da Conta Corrente.
3. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias, após envio de NAD, no setor de compras do Consórcio de Saúde de Ivaiporã, na RUA Diva Proença nº500, centro CEP: 86870-000.
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 A empresa ao ser contratada se obriga a:
a) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital, seus anexos e com a proposta de preços corrigida na fase de lances;
b) Realizar o fornecimento, obedecendo rigorosamente o descrito na proposta;
c) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, ação ou omissão promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade, na utilização dos serviços contratados, ou outro deles derivados;
e) Comunicar, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, as impossibilidades de atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por escrito;
f) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde ou a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do contrato;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
h) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame;
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;

j) Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias, após envio de NAD, no setor de compras do Consórcio de Saúde de Ivaiporã, na RUA Diva Proença nº500, centro CEP: 86870-000.

k) Após a realização da entrega do material, em caso de defeito, avaria ou irregularidades, a empresa deverá fazer a substituição sem ônus para o CIS.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
O Consórcio Intermunicipal de Saúde, observadas as disposições legais e convencionais, obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato;
c)  Supervisionar a execução do contrato primando pela qualidade do produto entregue;
d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Nomear o Fiscal do contrato e garantir o fiel cumprimento das obrigações entre as partes.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
ANEXO II
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
1. 1. A empresa vencedora do Pregão deverá anexar em campo específico do Sistema BLL, por meio de digitalização os documentos comprobatórios de sua habilitação, conforme exigências editalícias elencadas abaixo, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação. A FALTA DE ANEXOS DOS DOCUMENTOS EM CAMPO ESPECIFICO, ACARRETARÁ NA DESABILITAÇÃO DA LICITANTE. 
1.1. Habilitação jurídica:
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou repartição competente (registro comercial no caso de empresa individual) ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 60 (sessenta) dias anteriores a data do certame.
a.1) As Microempresas-ME ou Empresas de Pequeno Porte-EPP, para valerem-se da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar uma Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, constituídas na forma da Lei Complementar n. 123/2006, conforme modelo constante do Anexo IX.
b) Comprovação da existência, quadro societário e qualificação da pessoa jurídica por meio de:
b.1.) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b.2.) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, chancelado pela junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b.3.) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
b.4.) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade destas assim o exigir.
1.2. Quanto à regularidade fiscal:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), www.receita.fazenda.gov.br, expedida até 60 (sessenta) dias anteriores à data da apresentação;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  emitida pela Secretaria da Receita Federal, www.receita.fazenda.gov.br;
c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS), www.caixa.gov.br;
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), www.tst.jus.br/certidao;
1.3 Quanto à qualificação econômico-financeira:
a)  Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 60 (sessenta) dias da data de recebimento das propostas, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade.
b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 60 (sessenta) dias da data de recebimento das propostas, prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade.
OBS: As certidões mencionadas nos itens a e b poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação judicial).;
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinado pelo contador e pelo sócio-proprietário da empresa; extraído do livro Diário com o devido registro em Junta Comercial, contendo o termo de abertura e de encerramento;
c1) Licitante que iniciou suas atividades no ano corrente da licitação deverá apresentar o Balanço de Abertura, devidamente assinado e registrado no órgão competente.

1.4. DECLARAÇÕES:
1.4.1. TERMO DE DECLARAÇÕES, subscrito por seu representante legal, de: Cumprimento dos Requisitos de habilitação, Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; Não Parentesco; Que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo VI.
1.4.1.2. Em caso de inconsistências ou erros no teor do documento apresentado/anexado, a Pregoeira poderá solicitar manifestação e complementação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto às declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestação será informado pela Pregoeira na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexaram o documento e a complementação deste por meio de upload deverá ser formalidade no prazo de 20 (vinte) minutos.
1.4.2. Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, com firma do outorgante reconhecida, caso o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).
1.4.3. Declaração de elaboração de proposta independente (modelo Anexo VIII) - Instrução Normativa n°02 de 16/09/2009), assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa.
1.4.4. *Declaração de Enquadramento no Regime de Tributação ME/EPP quando dispuser desta condição, assinada por representante com poderes para agir em nome da empresa.(modelo Anexo IX)
Notas: 
1.  Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial (exceto os documentos emitidos via internet que são considerados originais), podendo a confirmação da autenticidade do documento ser verificada por servidor público integrante da Equipe de Apoio deste Pregão, mediante vistas do documento original.
1.5. QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1.5.1.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.
1.5.2. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, exceto os previstos em Lei. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.
1.5.3. Os documentos de habilitação fiscal deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso nas certidões de regularidade fiscal, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

1.5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.5.5. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
ANEXO III
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUE DEVEM CONSTAR NA 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FORMAL
1. ATENDIMENTO: A licitante vencedora do objeto deverá viabilizar a prestação de serviço na cidade de Ivaiporã.
2. ENTREGA: deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias, contados a partir da data de envio da NAD. 
3. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias, após envio de NAD, no setor de compras do Consórcio de Saúde de Ivaiporã, na RUA Diva Proença nº500, centro CEP: 86870-000.

.

4. Informar dados bancários, como: Banco, Agência, nº. da Conta Corrente.
5. Citar marca.
6. Declaração de que os produtos foram cotados, já inclusos no seu preço seus respectivos diluentes e filtros de transferência ou infusão ou outros materiais que sejam necessários à sua aplicação, quando for o caso. Bem como, de que todos os itens cotados estão de acordo com as exigências deste edital.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
ANEXO IV
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 12/2022
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (anexo na plataforma de lances)
Apresentamos nossa proposta para fornecimento de material/serviço objeto da presente Licitação/Pregão, na Forma Eletrônica nº 12/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
	 LOTE
	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	VALOR UN. R$
	VALOR TOTAL DO ITEM

	
	
	
	
	
	


Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação tais como:
1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no.
2. PRAZOS:
2.1. PRAZO DE PAGAMENTO: Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento mediante Nota Fiscal, após conferência, até 30 (trinta) dias subsequentes à apresentação da produtividade mediante depósito pelo Consórcio em conta corrente do credor no Banco do Brasil S/A, ou emissão de boleto
2.2. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: Durante 12 (doze) meses.
2.3. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
3. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias, após envio de NAD, no setor de compras do Consórcio de Saúde de Ivaiporã, na RUA Diva Proença nº500, centro CEP: 86870-000.

.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Assume todas as condições e responsabilidades determinadas no edital de licitação.
5. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
Data (


)  
Obs; conforme edital é vedada a identificação da licitante no teor deste documento.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
ANEXO V
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 12/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente Licitação/Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:



CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:


CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO, TELEFONE e E-MAIL:

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)
CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.
Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.
Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.
Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]
Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:
Banco:________________
Agencia:_______________
Conta Corrente:__________
Razão Social da Empresa Licitante:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:
Telefone/fax:
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
local e data (


)
____________________________________________
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE
ANEXO VI– TERMO DE DECLARAÇÕES
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Declaração de: Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; Não parentesco; Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante (art. 9º da Lei 8.666/93)
 
O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço completo) __________________________________ DECLARA, PARA TODOS OS FINS LEGAIS E NECESSÁRIOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE:
g)  CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico n° 12/2022 do CIS. 
h) Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022, nas quantidades e nos prazos previstos.
i) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° 12/2022 do CIS, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
j) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.
k) Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta do CIS, compreendido ajuste mediante designação reciprocas? (Súmula vinculante nº 13 - STF)



(  ) Não    (  ) Sim
Em Caso Positivo, apontar:
	Nome:
	Nome:

	Cargo:
	Cargo:

	Relação de parentesco:
	Relação de Parentesco:


	Nome:
	Nome:

	Cargo:
	Cargo:

	Relação de parentesco:
	Relação de Parentesco:


	 
	Parente em linha reta
	Parente colateral
	Parente por afinidade (familiares do cônjuge).

	1º grau
	Pai, mãe e filho(a).
	 
	Padrasto, madrasta, enteado(a), sogro(a), genro e nora.

	2º grau
	Avô, avó e neto(a).
	Irmãos.
	Cunhado(a), avô e avó do cônjuge.

	3º grau
	Bisavô, bisavó e bisneto(a).
	Tio(a) e sobrinho(a).
	Concunhado(a).


l) Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
____________________, ______ de _________________ de 2022.
________________________________________________
Assinatura do Responsável Legal
RG:
CPF:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
ANEXO VII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ  E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob número 02.586.019/0001-97, situado na Rua  Professora Diva Proença, nº. 500 em Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, portador da CI-RG nº 9.871.566-5, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 060.282.329-39, residente e domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, em Nova Tebas, PR.
CONTRATADA: a EMPRESA «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de Direito Privado, sito à «Endereço_Fornecedor», «Bairro_Fornecedor», em «Cidade_Fornecedor» inscrita no CNPJ Nº «CNPJ_CPF_Fornecedor», representada pelo Sr. «Nome_Representante», inscrita no CPF nº «CPF_Representante», RG nº «RG_Representante» SSP/PR, tendo em vista o resultado da licitação procedida sob a forma de «Modalidade» Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação» de acordo com a Lei n. 8.666/93, com as cláusulas seguintes e com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que fazem parte integrante deste Contrato, acordam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sob medida, a ser fornecido pela CONTRATADA, conforme discriminados no Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022.
Parágrafo Único: Integram e completam o presente CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 12/2022, juntamente com seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO
A aquisição dos materiais será feito de forma parcelada, por preço unitário.

Parágrafo Primeiro: O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
Parágrafo Segundo: A entrega deverá ser efetivada em até 05 (CINCO) dias, conforme envio da NAD no Setor de Compras do CIS, sito à Rua Diva Proença, 500, centro em Ivaiporã - PR, acondicionados de acordo com as exigências técnicas de cada produto para o seu transporte, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas.

Parágrafo terceiro: A fiscalização deste contrato será realizado pelo(a) _______________CPF º ____________ nomeado pela Portaria nº_________. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
O valor total para o objeto presente é de R$ ____ (_______), da proposta datada de ____/___/_____ do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 12/2022, conforme item relacionado abaixo:
Lote:
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento de nota fiscal, e serão efetuados mediante depósito em conta corrente do contratado no Banco do Brasil S/A, ou emissão de boleto. 
Parágrafo Segundo: Caberá a apresentação da certidão de regularidade para com a Divida Ativa da União e comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, conforme disposto no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 02.001.10.1202.0002.2005.3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE
Os valores contratados pelo Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 não serão reajustados na vigência deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar de ______________até ______________.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Consórcio Intermunicipal de Saúde, observadas as disposições legais e convencionais, obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;
b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato;
c)  Supervisionar a execução do contrato;
d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Nomear o Fiscal do contrato e garantir o fiel cumprimento das obrigações entre as partes.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada obriga-se a: 
a) Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital, seus anexos e com a proposta de preços corrigida na fase de lances;
b) Realizar o fornecimento, obedecendo rigorosamente o descrito na proposta;
c) Manter durante a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, ação ou omissão promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou responsabilidade, na utilização dos serviços contratados, ou outro deles derivados;
e) Comunicar, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, as impossibilidades de atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por escrito;
f) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde ou a terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal durante a execução do contrato;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação;
h) Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame;
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93;
j) Os materiais deverão ser entregues em até 05 dias, após envio de NAD, no setor de compras do Consórcio de Saúde de Ivaiporã, na RUA Diva Proença nº500, centro CEP: 86870-000.

k) Após a realização da entrega do material, em caso de defeito, avaria ou irregularidades, a empresa deverá fazer a substituição sem ônus para o CIS.
Parágrafo Único: É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência do Consórcio Intermunicipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE ÉTICA E CONTROLE DE QUALIDADE
a) Verificar se a execução do fornecimento está em acordo com o contrato;
b) Comunicar o Consórcio Intermunicipal de Saúde qualquer descumprimento das cláusulas contratuais;
c) Conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos.
d) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O atraso injustificado na entrega do objeto desta licitação sujeitará o adjudicado à multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do pedido por dia de atraso, até 10 (dez) dias, multa que será descontada da fatura a ser paga.
10.2. A multa no subitem acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93;
10.3. Pela não entrega total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar à adjudicada as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa compensatória equivalente até 2,00% (dois por cento) ao mês, conforme constante no Código Civil (Lei nº. 10.406 de 10/01/02), do valor do pedido;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra “C”.
10.4. As sanções previstas nas letras c e d do subitem anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no                           recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos.
10.5. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
O contrato celebrado poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto contratado.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso da rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da contratada, fica o Consórcio Intermunicipal de Saúde autorizado a reter os créditos que aquela tiver direito até o limite do valor dos prejuízos causados à Administração, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual é regido pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, suas alterações e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Consorcio Intermunicipal de Saúde de Ivaiporã, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato.
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registos relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem de pleno acordo assinam, na presença das testemunhas, abaixo assinadas, o presente em duas vias de igual teor e forma.
Ivaiporã,       de                de 2022.
CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE:

_________________________________________

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CIS

EMPRESA: «Nome_Fornecedor»«CNPJ_CPF_Fornecedor»
CONTRATADA:

                               ____________________________________________                                                                                                                                                                                                                                                 

«Nome_Representante»
REPRESENTANTE LEGAL

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO Nº ..../2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação»
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 02.586.019/0001-97

CONTRATADA: «Nome_Fornecedor» «CNPJ_CPF_Fornecedor»,
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”.
DATA DO CONTRATO:
VIGÊNCIA: validade de 12 (doze) meses.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado após a emissão da nota fiscal. Fica previamente acertado o valor total R$ 
FORO: Comarca de IVAIPORÃ–PR.


CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS

PRESIDENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE
ANEXO VIII
DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE




(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente(pelo licitante/ consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.






____________________________



           
                                    Assinatura do Responsável Legal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2022
TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE
ANEXO IX
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
DECLARAÇÃO
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
Empresa de Pequeno Porte ou Eireli. 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123/2006.
Local e Data
___________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da empresa)
 Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000

Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com


